LEI Nº 2.871,  DE 05 DE SETEMBRO DE  2008

Proíbe a exigência de receitas médicas assinadas somente por médicos vinculados ao Sistema Único de Saúde-SUS na rede de distribuição gratuita de medicamentos do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1º . É vedado ao Município exigir dos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, que as receitas médicas para obtenção de medicamentos gratuitos junto às unidades de saúde sejam assinadas somente por médicos vinculados ao Sistema. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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